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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 069 DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 01/08/2022 a

pedido da servidora ODILIA SANTANA DOS SANTOS AMARAL  lotada na Secretaria

Municipal de Educação de Laje. Referente ao 4º período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  10 DE AGOSTO DE 2022

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 070 DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 12/09/2022 a

pedido  da  servidora  ELIENE  BATISTA SANTOS  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Educação de Laje. Referente ao 3º período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  10 DE AGOSTO DE 2022

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA Nº 071 DE 10 DE AGOSTO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO  MUNICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais,

DECIDE:

Art. 1º Remover  a pedido a servidora GERSIANE SANTOS DE JESUS DOS SANTOS,

matrícula  nº 642 da Secretaria de Secretaria Municipal de Administração e Finanças para a

Secretaria de Municipal de Educação e Cultura, por um período de 02 anos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laje- BA, em 10 de Agosto de 2022

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal
ATO N° 03, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia,  no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art.  1º  DESIGNAR,  os  servidores  abaixo  relacionados  para

compor o setor de compras.

WILSON ROCHA JÚNIOR  

ANA BEATRIZ LIMA CAITANO

IVANA SOUSA DA SILVA

SAVIO SANTOS BULHÕES 

GENICELMA GONÇALVES SANTOS

DÉBORA PEREIRA SILVA

MÁRCIA IRLEIDE DOS SANTOS SILVA

GILZIANE RIBEIRO BRAZ

KEILA APARECIDA ROCHA  

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA

                   Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 491, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  o  Senhor  IDALECIO GONÇALVES DOS SANTOS  do Cargo de

ASSESSOR TECNICO II CC-12, NOMEIA no Cargo de SECRETARIO ESCOLAR CC-

11,   lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº

514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.

Edição 2.789 | Ano 3
10 de agosto de 2022

Página 7

DECRETO

Certificação Digital: YHZ4ZQZS-1ZCQMMSA-XUX9WVQD-KTPPFDFA
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/laje



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 492, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - , NOMEIA, o Senhor  IURI SANTOS DA SILVA  no Cargo de  SECRETARIO

ESCOLAR CC-11,  lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei

Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 493, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -  EXONERA,  a Senhora  JOEMILLE SANTOS LEAL   do Cargo DIRETOR DE

PROGRAMAS E SISTEMAS  CC-4, NOMEIA no Cargo de DIRETOR PEDAGOGICO

CC-4 lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº

514, de 22 de Dezembro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 494, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, a Senhora LUCINEIA JESUS NASCIMENTO  do cargo de  DIRETOR

PEDAGOGICO CC-4, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 

Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021 NOMEIA no cargo  de Diretor da 

Educação infantil e Especial lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado

pela Lei Municipal nº 522, de 06 de Abril de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 495, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  o  Senhor  MARCOS  BOMFIM  BORGES   do  Cargo  de
COORDENADOR PEDAGOGICO CC-06, lotado na SECRETARIA  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 522, de 06 de ABRIL de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 496, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, a Senhora MARIA DA SOLIDADE SANTOS DA SILVA DOS SANTOS

do cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO CC-7, NOMEIA no cargo de DIRETOR DE

PROGRAMAS  E  SISTEMAS  CC-4  lotada  no  Secretaria   Municipal  de  Educação  e

Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 497, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  NOMEIA,  a  Senhora PATRICIA CARDOSO GALVÃO  no Cargo de GERENTE
ADMINISTRATIVO  CC-7,  lotada  na  SECRETARIA   MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E
CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos  a
01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 10 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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